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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2026.06.18.039 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CRUZ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE E A 
EMPRESA LUMA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob o 
n° 11.990.450/0001-95 e no CGF sob o n° 06.920.186-2, com sede à Praça dos Três Poderes, s/n°  -  Bairro Aningas, 
na cidade de Cruz, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
SAUDE, neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO GLAUBER SALES JUNIOR, brasileiro, casado, Funcionário 
Público, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
***.939.243** e RG n° **2484*** - SSP-CE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUMA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 86.906.054/0001-36, sediada na Rua 
Francisca Joselma Bezerra Martins Sousa, n° 448 - Bairro: Progresso, Município de Nova Russas! Ceará - CEP: 
62.200-000, com endereço eletrônico: lumaservicos94@pnail.com, Tel: (88) 99256-0502, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por Maria Lucia de Azevedo, portadora do CPF n° ***.006.783**,  tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo n° 09/2026-SEGAD e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2026-SEGAD, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E 

UTENSILIOS para a SECRETARIA DE SAUDE, do Município de Cruz/CE, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNI) 
QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

SUA 
TOTAL 2059 2061 2065 2068 

3 299605 

ÁGUA SANITÁRIA / 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÕXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO / TEOR CLORO ATIVO. 
VARIA DE 2 A 2,50% / COR 
INCOLOR / APLICAÇÃO: 
LAVAGEM E ALVEJANTE DE 
ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS / 
EMBALAGEM COM 1 L. 

Limpa Fácil UND 200 1.800 2.880 100 4.980 R$ 1,49 R$ 7.420,20 

NÃO 
LOCALIZADO 

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE 
AMBIENTES / TIPO: ETÍLICO / 
APLICAÇÃO: LIMPEZA 1 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LÍQUIDO / 
CONCENTRAÇÃO: 46° INPM / 
EMBALAGEM COM IL. 

Tupi UND 120 O O O 120 R$ 6,20 R5744,00 

9 324652 

AMACIANTE DE ROUPA / 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
VISCOSO / COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO CA11ÔNICO, 
COADJUVANTE / APLICAÇÃO: 
AMACIANTE ARTIGOS TÊXTEIS 
/ CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LÍQUIDO 
CONCENTRADO, SOLÚVEL 
ÁGUA, BASE SAL AMÔNIO / 
EMBALAGEM COM SOL. 

Ypê BLD O O 30 O 30 R$ 340,00 
10.200,00 

11 326593 BACIA / MATERIAL: PLÁSTICO / Plasvale UND 5 60 20 5 90 RS 8,90 R$ 801,00 

- 
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SnA
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CAPACIDADE: IlL / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: REDONDA. 

13 278322 

BALDE / MATERIAL: PLÁSTICO / 
CAPACIDADE: IOOL / 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA. 

Sanremo UND 5 20 10 5 40 R$ 55,00 R$ 2.200,00 

14 417993 

BALDE / MATERIAL: PLÁSTICO / 
CAPACIDADE: I2L / 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: PARA 
UTILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 

Sanremo UND 5 50 20 5 80 R$ 8,90 R$712,00 

23 272254 

BORRIFADOR / MATERIAL: 
PLÁSTICO / TIPO: SPRAY, 
CONTENDO BICO BORRIFADOR 
1 CAPACIDADE: SOOML / 
APLICAÇÃO: ACONDICIONAR 
SOLUÇÃO REVELADORA. 

Vonder UND 20 100 50 20 190 R$5,10 R$969,00 

24 487341 

BOTA SEGURANÇA / MATERIAL. 
BORRACHA / MATERIAL SOLA: 
PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
/ COR: BRANCA / TAMANHO: 
SOB MEDIDA / TIPO CANO: 
LONGO / TIPO USO 
AGROINDÚSTRIA PECUÁRIA / 
TAMANHO: 36 AO 44. 

Vonder PAR O O 6 O 6 R$ 50,00 R$ 300,00 

468656 

BOTINA SEGURANÇA / 
MATERIAL: COURO / MATERIAL 
SOLA: BORRACHA / MODELO: 
COM ELÁSTICO NAS LATERAIS / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BIQUEIRA EM 
POLIPROPILENO / TAMANHO: 
SOB MEDIDA (36 AO 44). 

Vonder PAR O 20 10 120 150 R$59,90 R$8.985,00 

28 473508 

CAIXA PLÁSTICA / MATERIAL: 
POLIETILENO / COMPRIMENTO. 
44CM / LARGURA: 34,50CM / 
ALTURA: 15CM / COR: AZUL / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA / 
CAPACIDADE: ISL. 

Ibap UND 10 100 50 10 170 R530,00 R55.100,00 

29 334671 

CALDEIRÃO / MATERIAL: 
ALUMÍNIO /CAPACIDADE: I0,31— 

ALTURA: 24CM / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA. 

Nacional 
Aluminio 

UND O O 2 O 2 R$ 71,95 R$ 143,90 

36 229970 

CLORO ALVEJANTE / ASPECTO 
FÍSICO: LIQUIDO / 
APRESENTAÇÃO: BOMBONA / 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO 
MANCHAS / FINALIDADE: 
ALVEJANTE E DESINFECÇÃO DE 
ROUPAS / EMBALAGEM DE 
20KG. 

Pace BLD O O 30 O 30 R$ 266,00 R$ 7.980,00 

NO LOC 

COLHER INFANTIL INOX / BOJO 
EM FORMATO SIMÉTRICO / 
BORDAS ARREDONDADAS /  
SEM FIGURA OU RELEVO / 
CONCHA E CABO EM ÚNICA 
PEÇA, SEM EMENDAS, 
MONOBLOCO / MEDIDAS 

Nacional 
Aluminio 

UND O O 4 O 4 R$4,45 R$ 17,80 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNI) 
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VALOR 
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SUA 
TOTAL 2059 2061 2065 2068 

APROXIMADAS: 02,6CM X 
18,30CM X 04,0CM (A X XL). 

60 

413185 

COPO DESCARTÁVEL / 
MATERIAL: POLIPROPILENO / 
CAPACIDADE: I80ML / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ÁBNT/NBR 14.865 / 
COR: INCOLOR / EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. 

Maratá PCT 400 2.600 2.400 21.392,00 
 

200 5.600 R$ 3,82 R$ 

NÃO LOC 

CUSCUZEIRA EM ALUMINÍO, N- 
26. LINHA HOTEL. 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS, 
COM ALÇAS LATERIAS E NA 
TAMPA. MEDIDAS: ALTURA 
TOTAL 30CM, DIÂMETRO DA 
BOCA 26CM. 

Nacional 
Aluminio 

UND 2 12 4 O 18 R$ 69,20 R$ 1.245,60 

64 469571 

DENTIFRÍCIO / COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: GEL DENTAL SEM 
FLÚOR / SABOR. TUTFI-FRUTFI / 
TIPO: INFANTIL / CAPACIDADE: 
100 G / APLICAÇÃO: HIGIENE 
BUCAL INFANTIL. 

Sorriso UND O 2.000 O O 2.000 R$ 6,19  12.380,00 

68 261168 

DESODORIZADOR / ESSÊNCIA: 
LAVANDA / APRESENTAÇÃO: 
AEROSOL / APLICAÇÃO: 
AROMATIZADOR AMBIENTAL / 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
360ML. 

Bom AR UND 30 200 200 20 450 R$ 10,25 R$ 4.612,50 

70 356421 

DETERGENTE / ASPECTO 
FÍSICO: PÓ / APLICAÇÃO: 
LAVAGEM DE ROUPAS E 
LIMPEZA EM GERAL / AROMA: 
NEUTRO / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PH ENTRE 11,8 E 
12,6 / COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL 
LAURÍLICO E TOXILADO, 
CARBONATO DE SÓDIO / 
EMBALAGEM COM 20KG. 

Limpa Fácil BLD O O 30 O 30 R$ 340400 
R$ 

10.200,00 

72 356421 

DETERGENTE / COMPOSIÇÃO: 
ÁLCOOL LAURÍLICO E 
TOXILADO, CARBONATO DE 
SÓDIO / APLICAÇÃO: LAVAGEM 
DE ROUPAS E LIMPEZA EM 
GERAL / AROMA: NEUTRO / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PH ENTRE 11,8 E 
12,6 / ASPECTO FÍSICO: PÓ / 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
20KG. 

Limpa Fácil PCT O O 30 O 30 R$ 149,50 R$ 4.485,00 

73 386806 

DETERGENTE / COMPOSIÇÃO: 
ALQUILBENZENO SULFONATO 
DE SÓDIO / APLICAÇÃO: 
LIMPEZA EM GERAL / AROMA: 
NEUTRO / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL / ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO / EMBALAGEM 
COM 20L. 

Limpa Fácil BLD O O 30 O 30 R$ 179,35 R$ 5.380,50 

75 373124 

DETERGENTE / COMPOSIÇÃO: 
METASSILICATO DE SÓDIO, 
TENSOATICO AMÔNICO / 
APLICAÇÃO: LIMPEZA EM 

Limpa Fácil BLD O O 30 O 30 RS 99,90 R$ 2.997,00 
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SESA 
TOTAL 2059 2061 2065 2068 

GERAL / AROMA: NATURAL / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PH 11,5 A 12,5 / 
ALCALINIDADE TOTAL 31,60% 
A 35% / ASPECTO FÍSICO: PÓ / 
EMBALAGEM COM 5KG. 

76 600381 

DISPENSER PAPEL TOALHA / 
MATERIAL: PLÁSTICO / TIPO: 
INTERFOLHA / COR: BRANCA / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: VISOR E CHAVE / 
DIMENSÕES: 28,5 X 25,5 X 14CM. 

Nobre UND 2 12 6 2 22 R$ 31,00 R$682,00 

245316 

DISPENSER PARA COPO 
PLÁSTICO / MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL / MATERIAL 
EXTREMIDADE: INOX / USO 
COPOS DESCARTÁVEIS / 
CAPACIDADE COPO: 200ML. 

Nobre UND 2 12 6 O 20 R539,60 R5 792,00 

43 1291 

FACA / MATERIAL LÂMINA: 
AÇO INOXIDÁVEL / MATERIAL 
CABO: POLIPROPILENO / 
COMPRIMENTO LÂMINA: 10 POL 

COMPRIMENTO CABO: 5CM / 
COR CABO: BRANCA. 

Tramontina UND O O 4 O 4 R$ 31,90 R$ 127,60 

94 284690 

FORMA / MATERIAL: ALUMÍNIO 
TAMANHO: GRANDE / 

FORMATO: RETANGULAR / 
LARGURA: 40CM / 
COMPRIMENTO: 50CM / 
ALTURA: 6CM. 

Nacional 
Alumínio 

UND O O 2 O 2 R$ 57,26 R$ 114,52 

96 397164 

FORMA / MATERIAL: ALUMÍNIO 
(TAMANHO: N° 26 / FORMATO: 
CÔNICO COM TUBO CENTRAL 
OCO / ALTURA: 12CM / 
DIÂMETRO: 26CM. 

Nacional 
Alumínio UND O O 2 O 2 R$ 24,50 R$ 49,00 

98 441317 

FORMA / MATERIAL: PLÁSTICO 
/ FORMATO: RETANGULAR / 
LARGURA: 10CM / 
COMPRIMENTO: 20CM / 
ALTURA: 5CM / APLICAÇÃO: 
GELO. 

Plasvale UND O 0 30 O 30 R$ 9,75 R$ 292,50 

99 

03 

107 

279329 

FÓSFORO / MATERIAL CORPO: 
MADEIRA / TIPO: CURTO / 
EMBALAGEM COM 10 CAIXAS 
DE 40 PALITOS CADA. 

Paraná PCT 50 200 300 O 550 R$ 3,30 R$ 1.815,00 

286379 

FRIGIDEIRA / MATERIAL: 
ALUMÍNIO / DIÂMETRO: 36CM / 
APLICAÇÃO: COPA E COZINHA / 
ALTURA: 8CM / CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 5,5L. 

Nacional 
Alumínio UND O O 4 O 4 R$ 60,75 R$ 243,00 

288915 

GARRAFA TÉRMICA / 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL / 
CAPACIDADE: 1,80L /FORMATO: 
CILÍNDRICO / 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: COM PRESSÃO, 
AMPOLA DE VIDRO / MARCA DE 
REFERÊNCIA: TERMOLAR. 

Aladdin UND 2 12 4 2 20 R$ 51,86 R$ 1.037,20 

108 256463 

GARRAFA TÉRMICA / 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL / 
CAPACIDADE: 2,5 L / ALTURA: 
340 MM / FORMATO: 

A)addin UND 2 6 4 O 12 R$ 108,51 R$ 1.302,12 
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CILINDRICO / DIÂMETRO BASE: 
18 CM / DIÂMETRO TAMPA: 16 
CM / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA EM 
PRESSÃO E AMPOLA EM VIDRO 

MARCA DE REFERÊNCIA: 
TERMOPRO. 

116 376404 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO / 
ASPECTO FÍSICO: ESCAMAS 
ESBRANQUIÇADAS, 
ALTAMENTE HIGROSCÓPICO / 
PESO MOLECULAR: 40 G/MOL / 
GRAU DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 95% / 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
SODA CÁUSTICA COMERCIAL/ 
FÓRMULA QUÍMICA: NAOH / 
NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 1310-73-2 / 
EMBALAGEM COM 1KG. 

Limpa Fácil UND 10 40 40 O 90 R$ 14,75 R$ 1.327,50 

427978 

LANTERNA ELÉTRICA / 
MATERIAL: ALUMÍNIO / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUAS 
INTENSIDADES DE LUZ 1  TIPO 
LÂMPADA LED /TIPO BATERIA: 
RECARREGA VEL / COR: 
BRANCA / TENSÃO NOMINAL: 
110/220 V / QUANTIDADE 
LÂMPADAS: 30 UNIDADES. 

FoxLux UND O O O 50 50 R 42,25 R$ 2.112,50 

125 484435 

LIXEIRA / MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL / CAPACIDADE: 
20L / TIPO: COM TAMPA / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DIÂMETRO: 34CM / 
ALTURA: 50CM / DOBRADIÇA 
PEDAL. 

Agata UND 4 40 20 O 64 R$ 142,20 R59.100,80 

127 451676 

LIXEIRA / MATERIAL: FERRO 
CAPACIDADE: IOOL / TIPO. 
TAMPA E PEDAL / COR: 
AMARELA / CARACTERÍSTICAS 

g'5/ REVESTIMENTO: 
EDAL DE AÇO 

CARB
CESTO INTERNO 
POLIPROPILENO / APLICAÇÃO: 
DESCARTE DE COMPONETES 
QUÍMICOS. 

JSN UND O O 4 O 4 R$ 209,10 R$ 836,40 

138 NÃO LOC 

MULTI-INSETICIDA AEROSOL. 
INDICADO PARA CONTROLE DE 
MOSQUITOS (INCLUISE DA 
DENGUE), MOSCAS, BARATAS, 
FORMIGAS E ARANHAS, A BASE 
DE ÁGUA. NÃO CONTENDO CFC. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
300ML, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SBP UND 20 120 60 lO 210 RS 13,40 R$ 2.814,00 

1" 1724 

PANELA PRESSÃO / MATERIAL: 
ALUMÍNIO POLIDO / 

CARACTER STICAS 
20L /Nacional 

ADICIONAIS: TAMPA COM 
SISTEMA DE FECHAMENTO 

Aluminio 
UND O O 4 O 4 R$ 494,52 R$ 1.978,08 

:EEt 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MARCA UNII) 
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UNJT. 
VALOR 
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SESA 
TOTAL 2059 2061 2065 2068 

EXTERNO. 

310410 

PANO LIMPEZA / MATERIAL 
45% ALGODÃO, 45% POLIESTER, 
10% VISCOSE / COMPRIMENTO: 
70CM / LARGURA 40CM / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ALVEJADO, COM 
BORDAS COSTURADAS / 
APLICAÇÃO: LIMPEZA DE PISOS 
/ EMBALAGEM COM 3 
UNIDADES. 

Qualitá PCT 50 300 300 30 680 R$ 8,80 R5 5.984,00 

156 220981 

PAPEL FILME / MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA / 
COMPRIMENTO: 300M / 
LARGURA: 29CM / 
APRESENTAÇÃO: ROLO / 
APLICAÇÃO: DOMÉSTICA. 

Lusafilm RL 20 100 60 O 180 R$ 17,87 R$ 3.216,60 

158 246677 

PAPEL HIGIÊNICO / MATERIAL: 
FIBRAS CELULÓSICAS / 
COMPRIMENTO: 30M / 
LARGURA: 10CM / TIPO: 
PICOTADO / QUANTIDADE 
FOLHAS: SIMPLES / COR: 
BRANCA / FARDO COM 16 
PACOTES (64 ROLOS). 

Deluxe FRD 20 120 120 10 270 R533,15 R$ 8.950,50 

163 

4 

311829 

POTE ALIMENTOS / MATERIAL: 
PLÁSTICO / CAPACIDADE: 
250ML / CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL, 
COM TAMPA, PLÁSTICO 
RESISTENTE, ATÓXICO / 
APLICAÇÃO: 
ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS / EMBALAGEM 
COM 24 UNIDADES. 

Prafesta PCT O 30 30 O 60 R$ 21,62 R$ 1.297,20 

245065 

POTE ALIMENTOS / MATERIAL: 
PLÁSTICO / FORMATO: 
REDONDO / COR: INCOLOR 
TRANSPARENTE / CAPACIDADE: 
IL / EMBALAGEM COM 24 
UNIDADES. 

Prafesta PCT O 50 50 O 100 R53I,81 R53.I8I,00 

178 437698 

RELÓGIO / MATERIAL: 
PLÁSTICO / TIPO: PAREDE / 
MOSTRADOR: ANALÓGICO / 
FUNCIONAMENTO: PILHA / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MOSTRADOR 
NUMÉRICO ARÁBICO, VIDRO 
DE PROTEÇÃO / DIÂMETRO: 
CERCA 26CM. 

Quartz UND O 20 10 O 30 RS 34,90 R$ 1.047,00 

ti 298406 

SABÃO BARRA / COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: SABÃO GLICERINADO 1 
TIPO: NEUTRO / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 1 QUALIDADE / 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES 
DE 200G. 

Ypê PCT 20 80 100 O 200 R58,00 R$ 1.600,00 

221 421695 

VASSOURA / MATERIAL 
CERDAS: PÊLO SINTÉTICO / 
"OMPRIMENTO CEPA: 30CM / 

ARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: CABO 

Fortleves UND 30 150 100 10 290 R$ 12,49 R$3.622,10 
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PLASTIFICADO: I,20M. CERDAS: 
4,50CM. 

228 278239 

XÍCARA / MATERIAL: VIDRO / 
TIPO: CAFÉ / COR: INCOLOR / 
CAPACIDADE: SOML / 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM PIRES / JOGO 
COM 6 UNIDADES. 

Mino Stley JG 5 20 20 O 45 R$ 22,50 R$ 1.0 12,50 

GESTÃO ESTRATÉGICA E APOIO GERENCIAL DOS SUS MUNICIPAL R$ 7.500,74 
MANUTENÇÃO E CUSTEIO GERAL DA ATENÇÃO BÁSICA. R$ 59.633,58 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC). R$ 83.461,68 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. R$ 12.204,62 

VALOR TOTAL R$ 162.800,62 

Vi nculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura desse contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
2.3. Por se tratar de fornecimento continuo de bens o contrato poderá ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, 
atendidas as condições estipuladas no art. 106, e conforme o art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA -. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
'4 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

i.Át ,ULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO 
4. 1 1NàO será admitido a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5. 1.0 valor total estimado da contratação é de R$ 162.800,62 (cento e sessenta e dois mil e oitocentos reais e 
sessenta e dois centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
7.2. Os preços contratados, constantes da proposta da CONTRATADA, serão fixos e irreajustáveis atendendo a 
legislação federal, pelo período de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses da data de referência do orçamento 
estimado, serão reajustados pela variação do índice Geral de Preços - IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, no 
período, ficando fixos por mais um período de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo critério de variação do 
índice no período, e assim, a cada doze meses. 
7.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = FATOR x V, onde: FATOR _ 

a de: 
= Valor reajustado; 
= Valor contratual do preço a ser reajustado; 
= índice inicial - IGP-M refere-se ao mês de referência do orçamento estimado dos 

= Índice final - IGP-M refere-se ao mês de aniversário anual do orçamento estimado. 

7.2.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em 
diante. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

. 1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Expi icitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

"t rato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
ONT'RATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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dministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

')NTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

- 1 LA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
NTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

xclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos 
produtos; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
95. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, no Sistema de Cadastro de 
Fofnecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
-'.5 3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

V.JTRATADO 
t-tidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

.. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
r.spunsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

--er algum dos eventos arrolados no a. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança e fornecimento do CONTRATANTE; 
9.15. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 
ou trabalhos forçados; 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
9.17. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

;!,)-es e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 
° 6.481, de 12 de junho de 2008; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
)nsumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Q. 19. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2. 1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
pana a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

Jgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Das indenizações e multas. 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 



I  1j 
 PREFE I TURA 

MARIA Assinado deforma  

ai  C Ru Z  LUCIA DE digit 1 por MARIA 

lIS CONTINUAR E AVANÇAR AZEVEDO:2 AZEVEDO:2620067 

620067839 ;3a:1os: 2026.06.19 

1 08:42:24 -0300 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 
do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato. 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

ine e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
do seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Anual do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.01.10.122.0002.2.059 - Gestão Estratégica e Apoio Gerencial dos Sus Municipal. 
12.01.10.301.0002.2.061 - Manutenção e Custeio Geral da Atenção Básica. 
12.01.10.302.0002.2.065 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade (Mac). 
12.01.10.304.0002.2.068 - Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

r 1.,ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

ie 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §30, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
i. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Cruz/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

l[cri-no de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133, de 

Cruz, Ceará, 18 de junho de 2026. 

Antôiti&Gai1ber Sales Júnior 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde 
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